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                          ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                          CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA
	



                                          LEI MUNICIPAL Nº 3166/2024
“Autoriza pais, familiares ou responsáveis a acompanhar a refeição de crianças com Transtorno do Espectro Autista e/ou com necessidades especiais dentro das escolas públicas e privadas e dá outras providências.”

ROMILDO OLIVEIRA DA SILVEIRA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU COM BASE NO INCISO IV DO ARTIGO 45 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE.

LEI:

Art. 1°- Ficam autorizados pais, familiares ou responsáveis por crianças autistas e/ou com necessidades especiais, matriculados regularmente na educação infantil e séries iniciais, em tempo integral em escolas públicas e privadas, a ter acesso às instituições de ensino, durante o período de refeições, para garantir a adaptação e alimentação adequada do aluno.

Parágrafo único. A autorização de permanência na escola de familiares e responsáveis irá vigorar apenas o tempo em que a criança realiza a sua refeição e só poderá ser estendida por determinação da direção da escola, se assim entender, ou por orientação de especialista.

Art. 2°- Se necessário e recomendado por especialistas da área da saúde, a família do aluno poderá fornecer o alimento pronto, que será ofertado à criança, desde que constatada pelo profissional de saúde a seletividade alimentar.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

     CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 13 DE MAIO DE 2024.

      ROMILDO O. DA SILVEIRA 

   PRESIDENTE DO LEGISLTIVO
              Registre-se e publique-se.

             CLAUDIO HOFFMANN
       1° SECRETARIO DO LEGISLATIVO  
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